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Pearo 205 . —  o rolntadon. o nntos do recurso em oue 6 recor-
rente Jb36  Leal o recorrida a CiLa de AIiosoitadoria Penses 
dos 1rpregt us d Companhia Docas de 3antos: 

O recorrente reclazaa contra o acto da Caixa que lhe negqu 
a contagem do tempo de 80rvi90 militar prestado  Marinha de Guerra 
Nacional e o que, como electricista-chefe da Repartição de Saneamen-
to de Santos, subordinada à Secretaria de Vi ~ e Obra Publicas, 
•pr08t0u ao Goiorno dt  do São Paulo. 

ConsideTj1do c ue ao r-3e0rrmit0 nio se a 1icn o j lçe do 

art. 42 da Lei nR 5.109, do 220/12/926, que nanda computar o te!Ln)o 
de serviço iiilitar, pois U1IO tal 'iiS)o i i1'O SO  tÁ) 36ZCflt8 

ao teripo 1e s'.rvio  iit.r P: 'i  : r:iaxio cn intorru-
ÇíIQ de :ws !un s nessa qv.lidade, e que quer dizer, quando em 
sorviço militar obriatoiio, c01ú0 me eslaroce o § 19 do arb. 43 
do rogu1aiento app vado pelo Decui;a l7. O, do II do Outubro de 
1927, quc faz e pressa re:terencia, declarando: "coriputar-se-ha igual. 
mente como effeetivo o tempo de serviço militar obrigaorio"; 

Considerando que a cont.-eu de tempo em qualquer íuncço 
publica da União, dos Estados o dos Municípios, 6, por força do § 
22 do artigo 65 da mencionada lei u2 5.109, peculiar aos fei'ovia-
rios da União,, dos Estados e dos MurácipILOS que já adquiriram o di-
reito à aposentadoria ou io aotopiD, a contribuir pa-
ia as Caixas de 1) 1)ta(Js.): d.L13 e  Canto aos demais, s6 
sau computados P5 5(3rViÇO13 1;rota(); L3L1 eciprozas sujeitas ao regí-
men da lei n 5.109, ou em conasi ssões do Governo Federal ou Esta-
dual, roferontoe ,aos serviços coznprohondidos na lei citada (regula-
mento 1?.940, att. 19); 

Considerando que o recorrente provou ter prestado servi-
ços ao Estado de Tão Paulo, mas no provou que tivesse direito 6 
aposentadoria ou montepio, condição essencial e ernpreacindito1 para 
o beneficio invocado, no se achando, portanto, entro os indicados 
no considorandum anterior, isto 6 entre àquelles que, com direito 
adquirido à aposentadoria ou montepio, aptain pelas Caixas; 



Considerando finalmente que o acto do Conselho de M M*_  

nistrago da Caixa foi de absoluto acerto e perfeito fimdmento 
jridico; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
ger procinento ao presente recurso para confi mr a deciao rec 
ridL 

(aa) 

Rio de Janeiro, 14 de Nove ro de 3.930 
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Pui presente  J. 1uon1 de Rezende A1vii -  Procurador Geral 


